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PRIMEIRA PARTE 

Entre as graves_ questões que no _imperio do Brasil dependem 
de uma solução ma1s ou menos prox1ma, collocamos em primeiro 
logar a da emancipação dos escravos, qu~ cam_inhando rapidamen
te para o seu termo fatal, ameaça a ex1stenc1a do paiz com uma 
arande catastropbe, a qual sómente pela adopção opportuna de me
didas rasoaveis e prudentes se poderá conjurar. 

A emancipação dos escravos não é a simples mudança ou re
forma de uma parte da política, ou da administração civil, judicia
ria, e militar, é mais jmportapte, _mais difficil_, e muito mais peri
gosa: é uma completa transformaçao elo. edtficw S?Cial, que partin
do desde a sua base fundamental, que e a orgamsação da família 
terá de per~orrer todas as e~cal_as da vida até chegar á riqueza na~ 
cional, que e a copula do edlfic10. 

O escravo no Brasil occnpa um Jogar muito importante em to
das as condições da exist~qcia do paiz; elle representa o trabalho, 
origem de toda a riqueza, representa o capital, pelo seu valor e pe
los seus productos, representa a pequena industria, porque além do 
trabalho agrícola e domestico, emprega-se em todas as artes libe
raes, emfim o escravo é uma parte .• integrante da sociedade brasi
leira, cuja organi~ação tem assim atravessado o longo espJço de 
mais de tres seculos. 
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Com estas bre\·es reflexões -se comprebenderá facilmente as 
grandes difficoldades com que Lerá de lutar o Bra il para deslocar 
tantas pedras encravadas em um edificio secular, sem correr o gran
de perigo de vel-o desabar de todo, cobrindo de ruínas a sua pro
pria existencia. 

· . Parece escusado, ao fim a que me proponho, narrar a h isto
ria da introduccão dos afr icanos no Brasil. 

Sabe-se geralmente que Port·Jgal no meio das suas gloriosas 
descobertas achanuo-se, quasi por um milagre, senhor e possuidor 
do immenso territorio de que se compõe o Brasil, procurou explo
rar em seu proveito as grandes riquezas com que a natureza o ba· 
via prodigamente d.otado. Portugal não tinha população uperabun
dante para enviar ao Brasil, e applical-a ao trabalho, usou do meio 
que usa,am as outras nações qqe possuíam colonias na America, 
como a Inglaterra, a França, a Hollanda, a Hespanha, etc. A costa 
d'Afril ~a foi o recurso de todas ellas para satisfazerem a sna cobiça, 
que antro movel não poderia haver na transmutação dos selvagens 
d'Africa reduzidos a e.cravos para as terras da America . Repilo que 
foi a cobiça. porque seria absurdo pretender educar e ciYilisar os 
indígenas da America com os selvagens cl' Africa. 

Foram pois para o Brasil, de Portugal os senhores, e d'Africa 
os escravos; e escravos foram tambem considerados os propt·ios fi
lhos do Brasi l, os proprietarios natos de todas es as terras e rique
zas de que foram expoliados. Não pode haver maior aberração hu
mana 11 E sem embargo não se pode rasoavelmenLe lançar um es
tygma sobre Portugal pelo seu proceder. Quando a luz da civilisa
ção apenas penetrava timidamente nas trevas do barbarismo, do 
feudaHsmo, e fanatismo; quando por toda a parte só haviam sobe
ranos e vassalos, tr.ndo estes suas vidas e-propriedades á mercê da von
tade arbitraria e caprichosa d'aqoelles; quando os paes vendiJm seus 
filhos, e os maridos suas mulheres; quando a Inglaterra consentia, 
e até protegia no seu paiz o barbaro officio dos «Compra-chicos», 
e o rei Jacques ll dava de presente á rainha sua esposa as viuvas 
e orphãos ~os grandes potentados, e fidalgos que foram ~ecapita~os 
e esquarteJados no tempo de Jefferies, e a rainha vend1a esses m
felizes a Guilherme Penn ; quando o Eleitor de Hesse vendia seus 
vassallos a Inglaterra para mandat-os morrer na America; quando 
o cadafalso permanecia levan:ado por toda a parte, e as fogueiras 
do santo offi.cio estavam accesas dia e noite, não :;erã para e.:;tranhar
se que Portugal fizesse do homem livre um escravo, d'este escravo 



uma propriedade semovente como qualquer animal, e o entregasse 
em corpo e alma a um senhor. E todavia cumpre confessar que só
mente como escravo poderia o trabalho africano ser proveiLosa mente 
applicado. Foram pois as duas rap~s portugue_za e africana que de
ram origem á organisação da faml11a, e da sociedade brasileira, por
que a raça indígena, que pouco avultava, procurava pela fuga eva
dir-se á escravidão. 

o escravo está ao serviço da familia desde o salão até á casi
nha, toma parte na educação dos filhos dos seus senhores, princi
piando desde a mamentação até o estado de puberdade, os seus fi
bos criam-se com os filhos dos senhores quasi como irmãos: o es
cravo é nm commensal permanente da família, é mais do que ist-o, 
é o fiel do senhor, que lhe con!Ja ~rmitas vezes a casa, e tudo quan
to possue de precioso, é o ~eu am1go q~e o defende e livra de gran
des perigos: o escravo pa:tilha as alegnas e as dnres da familia, fi
nalmente são innumerave1s os factos que servem para provar que 
os laços que ligam o escravo ,á família não são sómente os da obe
diencia são tambem os do amc1r mutuo, que nasce do contacto e 
fraternidade em que vivem, e da affeição reciproca, que cheaa ao 
ponto do escravo regeitar a liberdade que lhe quer dar o se~hor, 
e de haverem muitos senhores que por seu fallecimento não só dei
xam livres os seus escravos, como tambem os instituem herdeiros 
de sua fortuna. Esta foi a organisação da família brazileira debaixo 
do domínio portuguez, e é a que ~inda existe~ actualmente. 

Portugal estabeleceu no Brasil as mesmas instituições que ti
nha, creou os feudos pela divisão das terras doadas aos grandes 
senhores, que as recebiam a titulo de sesmarias, obrigando-se a cul
tivai-as com os escravos, que eram similbantes aos senos da gleba. 
Estabeleceu os morgados, e encapelados, esse grande absurdo con
trario aos sentimentos da natureza, que permittia a um pae desna
turado entregar uma grande parte de sua fortuna a um dos filhos . . . . ' deixando os outros mmtas vezes na m1sena . . 

Felizmente o Brasil extinguiu os morgados ha mais de trinta 
annos, tomando a dianteira a Portugal, que só ha poucos anpos os 
derrogou. Assim organisou-se a grande agricultura no paiz, que 
ainda hoje existe com pequenas modificações. Classificando os seus 
principaes productos, que são o assucar, o café, o algodão, o fumo, 
e outros em menor escala; tratarei d-a prod'ucção do assucar como a 
primeira introduzi'Cla, e que é de todas a que depende de maiores 
capitaes fixos pelo custo-do seu machinismo, e dH'ficuldades do seu 
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processo. Uma fabrica de assucar, a que se chama engenho, está 
collocada em uma grande extensão de terreno, onde de 50 a 200 
e mais escravos sob o dorni11io de um senhor cultivam a canna; no 
mesmo terreno ba a casa de habitação do senhor e sua família, 
que se cbama casa ele vivenda, muitas são grandes palacios: ha ou
tras muitas casas formando ruas a que chamam senzalas, onde ha
bitam o~ escravos; ba uma igreja, ou capei la, e além d'isto as casas 
onde e~tão collot.:adas as macbinas de moer a canoa, de coser, e pu
rificar o caldo, e finalmente as que servem para accondicionar o as
socar para o transporte; o conj uncto de todas estas casas consti
tuem um capital muito importante. Para não me alongar em deta
lhes a fim de demonstrar a importancia do escravo nos trabalhos 
de um enaenho, basta dizer que os mais intelligentes empreaam-se 
em miste;es muito difficeis; elles são 6s mestres das cald~ras, e 
casas de purgar, onde exercem funções chimicas que apprendem 
pela pratica, como a de saber qual a quantidade de fogo, e de po
tassa necessaria para purificar o caldo da canoa, e quando este tem 
a consistencia precisa para converter-se em assucar. 

O mesmo com alguma alteração succede com a organisação em 
grande escala da plantação do café .e algodão; a pequena agricul
tura occupa-se de producção dos objectos alimentícios, como a fa
rinha, o arroz, o miLho, o feijão, etc. 

Quanto ás artes liberaes succede que os homens livrr,s que se 
dedicam aos officios de ourives, alfaiates, sapateiros, carpinteiros, e 
outros, logc\ que adquirem um capital, compram escravos e lhes en
sinam as suas profissões, e ba muitos senhores que mandam os 
escravos apprenderem os indicados officios para depois dal-os asa
larios, como fazem tambem para o serviço domeslico, e outros mis
teres do trafico humano. 

Parece-me ter demonstrado, ainda que ligeiramente, a minha 
proposição de que o escravo é uma parte integrante da sociedade 
brasil_eira, quer na parte domestica, quer na parte agrícola e in
dustnal do Brasil. 

Houve um período na historia da escravatura no Brasil, que 
convem indicar, o que faço com grande repugnancia, porque seria 
melhor, tanto para o Brasil como para a Inglaterra. que fosse elle 
sepultado no mais profundo esquecimento. Refiro-me ao tratado 
celebrado no anno de 1826 errtre as duas nações para a extincção 
do trafico de africanos. " 

A Inglaterra pediu, ou exigiu que o Brasil reprimisse o tra-
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fico em terra, obrigando-se por sua parte a reprimil-o no mar por · 
11 

meio dos seus cruzeiros. Confiaram as duas nações nas suas forças 
reunidas, e pensaram .que a obra seria consummada, no que se il
ludiram mutuamente, porque uma terceira potencia, a dos contra
bandistas, apresentou-se illudindo no mar a vigilancia dos cruzeiros 
inglezes, e zombando em terra das authoridade policiaes do paiz, 
e o trafico que quando licito era regulado pelas necessidades do 
mercado, tomou tão grandes proporções, que houve anno em que 
entraram no Brasil mais de 60:000 africanos, de maneira que dentro 
de mais alguns ao nos se teria transportado uma grande parte da po
pulacão da Co~ta d'Africa para o Imperio do Brasil. Os contrabandis
tas procurara~ chamar em seu aro~o a opinião do paiz, e o consegui
ram desmorahs~nclo o tratado. D1Z1am elles, que a Inglaterra não era 
movida por princípios ele humanidade, que seu fim era dar um gol
pe mortal na agricultura do paiz, tirando· lhe os braços africanos para 
assim favorecer a riqueza das suas colonias, e que o Brasil não po
deria viver no futuro se lhe tirassem os braços escravos. Estas ideas 
callaram com tanta força no animo dos brasileiros, que o contraban· 
dista era um homem geralmente estimado, e até um influente na 
política do paiz ao ponto. . . foi uma grande vergonha para o Bra
sil, a qual provocou o celebre bill Alberdeen, esse acto arbitraria 
e insolito do forte contra o fraco, que não encontrará igual nos an
naes das questões internacionaes; mas que, como as grandes injus
tiças, acaba, depois de mais de vinte annos de existencia, de obter 
a mais completa reparação, e ret:.eber uma estrondosa e devida pu
nição no proprio parlamento inglez que o decretou . O Conde de 
Clarendon apresentando o bill da revogação, procurou provar a inu
tilidade do bill Alberdeen, por haverem cessado as causas que o ha
viam determinado, empenhando-se em mostrar que tinham.. sido jus
tas; mas seus argumentos foram victoriosamente cómbatidos pelos 
Lords Chelmsford e Cairns, antigos grandes c.han celleres, sendo para 
notar-se que Lord Cbelmsford procurou arredar de si a odiosa res
ponsabilidade que lhe cabia como procurador geral no tempo da 
adopção d'aquelle bill. 

Estes dous L~rds conde.mnaram por tal. to.rma a injustiça elo 
bill, que melhor nao o podena fazer um brasileiro com toda a in
dignação de um coração patriota. 

Disse Lord Chelmsford que em sua opmião aquella lei nunca 
devia -ter sido adaptada, e que não podia deixar 1le mostrar-se sa
tisfeito, ~o ver que aquella permanente offensa ao Brasil ia deixar 
de nodoar os Mvros da legislação ingleza.. Lord Cairns disse que a 
lei nunca deveria ter passado no parlamento, porque era uma ten
tativa de legislaçãe para subditos e propriedades de um paiz sobe
rano e independente, e que se esse ·paiz tivesse sido mais forte do 
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que era então o Brasil, nunca o parlamento houvera adoptado o 
projecto de 1845, e ainda repetiu quando o bill foi apresentado em 
segunda leitura, que ainda quando Q Brasil tivesse violado o trata
do, a Inglatel'ra tinha o direito de reclamar contra tal violação; mas 
não tinha o direito de, por meio de uma lei, autborisar os subditos 
inglezes a capturar subditos brasileiros envolvidos no trafico de 
escravos quando os encontrasse no alto mal', e muito principal
mente em aguas brasileiras; que tal procedimento estabelecia um 
precedente do qual se poderia lançar mão contra a Inglaterra, desde 
que a ~ua legislação não estivesse de accordo com os principias do 
direito internacional. As vozes da imprensa ingleza vieram unir-se 
a estas solemnes manifestações; o Times, o Morning Herald, o Globe, 
e outros jornaes negaram a legalidade do bill de 1845, e reclama
ram a sua revogação. Foi pois completo o triumpbo da justi~a sub
jugada por mais de 20 annos, e plenamente satisfeitos os justos cla
mores do Brasil. 

Tocando n'esta questão não tenho em vista exacerbar paixões, 
e irritar odios, ao contrario, entendo que esse triste e escandaloso 
passado deve ser coberto por um véo bem espesso de eterno olvi
do . O meu fim é demonstrar que a imprudencia da Inglaterra in
tromettendo-se em um negocio entre o Brasil e a Costa d' Africa, não 
tendo para isto recebido os precisos poderes dos regalos d' Africa, 
que não eram seus subditos, e nem achando-se habilitada a repre
sentar os princípios de humanidade e moralidade, porque deveria 
antes de sua exigencia ter proclamado a liberdade dos escravos das 
suas colonias, e finalmente, quando via que o Brasil, tendo apenas 
quatro annos de independencia e de exi<;tencia política, não podia 
di por ainda dos meios necessarios para fazer cumprir o tratado, 
que assignou por sua inexperiencia. A Inglaterra, repito, foi a cau
sa occasional de se ter aggravado a posição do Brasil quanto á es
cravidão, e de lhe augmentar assim as grandes difficuldades que hoje 
encontra para a libertação dos escravos. Porque a importaçã~ dos 
mesmos durante o período do contrabando elemu-se a ma1s de 
500,000, e assim em vez de um milhão de escravos existem mais 
estes 500,000, CJtle equivalem a 1>00.000:000,$000 réis. Em uma 
palavra, se a Inglaterra tinha em vista os princípios de humanidad~, 
augmentou o numero dos infelizes, e se pretendia prejudicar a agr!
cultura do Brasil augmentou-lhe o numero de braços. Foram. pms 
funestíssimos os re ultados do tratado, e eis uma grande lição para 
aquelles que sem direito intervem, e para os que por fraqueza ou 
inexperiencia aceitam a intervenção. 

D'essa intervenção nasce um grande erro, que devo combater, 
do qual talvez estejam dominados muitos espíritos. Acredita-se que 
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a Inglaterra ou outra qualqner nação poderá obrigar o Brasil a ma-
numetir os seus escravos; é um engano, manifesto . . 

A solução d'esta questão pertence unicamente á organisação in
terna e economica elo paiz, na qual o Brasil tem de exercer a sua 
soberania nacional, que é absolutamente independente, e não pode 
estar sujeita a pressões externas. 

As interveuções na autbonomia das nações são condemnadas 
pelo direito, e mais ainda pelos factos, e a Inglaterra, que anda sem
pre muito avisada, e hoje a primeira potencia que se abstem de taes 
intervenções: ella fugiu do Mexico para não ser complice d'aquella 
deploravel catastropbe, que a humanidade inteira nunca deixará de 
lamentar, e andou mais ligeira quando se retiron da Absynia para 
não intervir, do que quando avançou sobre o imperador fheodoro 
para Yin gar os brios da nação. · 

Toda a nação tem o direito de se constituir e organisar como 
melhor convier aos seus interesses, e_este direito é tão legitimo para 
aquella que se governa com instituições liberaes, como para aquel

Ja que se goYerna com liberdades restrictas, ou mesmo com o ab
solutismo, e é isto o que s~ observa em todo o universo. Nenhuma 
narão foi dizer á Russia que libertasse os seus servos, e nem que 
melhorasse a triste condição da Polonia; ella libertou os servos quando 
quiz, e ainda conserva a infeliz Polonia debaixo de um jugo tão fe
roz, que até lhe tíra a faculdade de fallar a lingua que aprendeu 
desde o berço. (!) Nenhuma nação foi dizer á Austria que libertasse 
a Hungria, que só agora recobra os foros que tamas lutas sangui
nolentas lbe custaram. Nenhuma nação foi dizer á Inglaterra que 
melhorasse a sorte da Irlanda, cuja população-foge em massa para 
a America, para não pagar o fausto de uma religião que não pro
fessa, e para não trabalhar em um terreno, que não é seu, e perten
ce aos gr:mdes senbores fend:1es. (~) 

Nenhuma nação vae dizer á França que dê aos habitantes de 

(1) Um pobre polone~ ~entiu principio de incendio em sua habitação, e não 
podendo por seus pr~pnos. esfo_rços atalhai-o, .bradou por soccorro em língua 
poloneza; que outra nao sabia, mnguen: o soccorreu, e o incendio devorou toda 
a casa; um visinllo o recolheu pur candade. Ao amanhecer do dia seguinte foi 
o pobre homem proc.urado por um agente de polic.ia para intimar·lhe a multa • 
em que bavia incorrido por ter usado na vespera do idioma polonez, quando 
pedi r a soc,·orro ! ! ! 

(~) i\! r. Gladstone-acaba de confessar no banquete tradicional de Lord Ma ire, 
que a Inglaterra, ape::ar de possuir a Irlanda ha 700 annos, não havia podido 
conseguir que a Irlanda vivesse ~atisfeita debaixo do seu domínio. 
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Argel iguaes álireitos aos que tem os subditos francezes, visto que 
os acba capazes de empunhar as armas em sua defeza. (1) 

Tambem estão condemnadas as intervenções ontr'ora tão usadas 
quando apparecia a luta entre duas ou mais nações; temos o exem
plo da indifferença com que se olhou para a patriotica e infeliz Di
namarca, e ultimamente n'esse estupendo espectac.ulo de Sadowa, 
onde as agulhas mettendo-se pelos alfinetes, deram o ultimo golpe 
no equilíbrio europeo . A Inglaterra, um dos primeiros architectos 
d'essa obra da santa alliança, assistiu á sua total destruição de bra
ços crusados, e a Franç.a, que se considerava a sentinella vigilante 
d'esse equilíbrio, olhou de revez para SaC:owa, mas não se atreveu 
a dar um só passo fora das suas muralhas. A conclusão logica dos 
factos apontados, é que nenhuma nação tem o direito de obrigar o 
Brasil a manumetir os seus escravos. Dando ou não clando a liber
dade aos seus escravos, o Brazil usará de um direito indisputavel, 
como é o de sua soberania nacional. 

Tem pois o Brasil tempo para meditar, e estudar esta grande 
e dificílima questão; procure preparar o espírito publico por meio 
::!a discussão, e esta importante tarefa pertence principalmen te á im
prensa; venham para a publicidade todas as ideas, e todas as opi
niões, appareçam principalmente as dos nossos agricultores, como 
mais interessados na solução d'este difficil problema, porque repre
sentam a grande vitalidade do paiz; concorram todos para uma livre 
e ampla discussão, que só ella poderá produzir e indicar os meios 
mais proprios para levar a effeito esta grande obra da humanidade. 

Não se incommode o Brasil com essa cruzada que princip·ia a 
levantar-se contra elle, denominando-o lmperio esclavagista, não se as
suste _com a ameaça do bloqueio moral lembrado em uiu a das ses-

{1) Eis aqui as proprias palavras do jornal L'opinion nacional : 
«Dans l'ordre moral com me dans l'órdre matériel , la situation coloniale s'est 

transformée compléteme]lt dcpuis l'abolilion dt: l'esclavage. Ces ?Wi?·s, dont on 
fait de si noirs tahleaux, on donné toujours des preuves de désintéressement et 
de patriotisme. Chaque fois qu' il a faliu ver er leur sang pour la France, on les 
a toujours trouvés au prémier rang. Au i\féxique aussi bien que dans ces_ lut~es 
incessantes que la France a eu á soutenir avec l'Anglais sur Je sol colorual, 1ls 

-ont poussé !e courage jusqu'a l'héroisme 1 Demandez plutôt, en ce qui concerne 
!e Mexi que, au marécbal Forey et au maréchal Bazaine, qni dans de~ ordre~ du 
jour ont déclaré qn'ils étaient eles dignes enfans de la France,• et qn'1ls •a,ment 
bien mérité de la patrie. • Ceux qui savent, comme eux, y.erser leur sang pour 
la défense de la patrie ne peu vent étre déclarés indignes de prendre part à la 
r eglementation de leurs propres intérêts. u 
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sões ela sociedade emancipadoea da França. Para esses declamadores 
sentimentaes, que assim procedem com o unic0 fim de lançar-lhe 
em face uma affronta, tem uma resposta peremptoria para dar-lhes 
ao pé da leltra, q6e é a seguinte :- 0 Br~s!l :é um simples legatario 
d'esta herança que os vossos lbe transmJttJram, não foi o Brasil, e 
sim a Europa, que mandou para a America sómente no anno . 
de 1768 mais de 100,000 africanos escravos I Se o Brasil é ainda 
esclavaaista hoje, vós o fosteis bontem, a questão é pois unicamen
te de tempo.- A Inglaterra só deu a lib,erdade aos escravos elas 
suas colonias meio .seculo depois de haver probibido o trafico; se 
não fosse a revolu ção de 1848 talvez a França ainda hoje tivesse 
escravos, como os teve até pouco tempo a Hollanda, corou os teve 
a America do Norte até essa tremenda guerra civil, que a pretm:to 
de indepenclencia do sul, viu cahir deeepacla pela liberdade de cada 
escravo a cabeça de um homem livre; e como ainda os tem a Hes
panba, que apesar de haver pr0clamado todas as liberdades conhe· 
cidas e desconhecidas, possíveis e impossíveis, esqueceu-se da li
berdade dos escravos, desprezando os conselhos que lhe dirigiu o 
Sr. Victor Hugo nas seguintes palavras - Avoir eles esclaves c'est 
mériter d'être esclave. L'esclavage au dessous de voos justifie le ty
ran au dessus de voos.-

Ha porém pessoas, que na manifestação do~ seus desejos de 
ver2m extincta a escravidão no Brasil, são inspiradas pelos princípios 
de humanidade, egoaldacle, e caridade christã; ellas são induzidas 
a pensar, talvez por informações falsas, que o escravo no Brasil é 
um ente inteiramente desgraçado, cerCado de privações, e vergado 
sob ,o peso do trabalho, e de rigorosos castigos. Uma simples nar
ração da verdade os fará mudar de opinião. Comparemos o escravo 
com o trabalhador livre. ' 

O escravo presta ao senhor o seu trabalho, e não recebe por 
elle salario, o trabalhador livre presta o sen serviço ao patrão, Úe
cebe um sàlario. O escravo tem o alimento, a habitação, o vestua
rio, o curativo em suas enfermidades, quando tem filhos são elles 
egualmente alimentados pelos senhores, quando o escravo não tra., 
balha por enfermidade ou velhice, continua a ter quanto é necessa
rio á vida . O trabalhador livre recebe o salario que deve inverter em 
todos os objectos necessarios á sua subsistencia ; quando tem mu
lher e filhos, é obrigado a sustental·os e educai-os; no dia em que 
não trabalha não recebe salario, portanto tem de alimentar-se, ou 
com alguma pequena economia que tenha resen·aclo, ou recorrer a 
algum adiantamento, compromettendo os salarios futuros, e muitas 
vezes vae entregar as suas proprias roupas a uma caixa Je piuda
de, e se essa enfermidade se prolonga recorre a um hospital de ca
ridade; , pode-se bem imaginar qual será a sorte de sua familia du-
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r~~te a-;fue e tempo; se chega ao estado de velbke, e se impossi
DObllrta para trabalho, passa para o estado de miseria e mendicida-

de; terá de mplorar a caridade publica- o escravo ia nora todas es-
J'~ tas cal mi ades humanas, o escravo desconhece inteira~en te as amar-

Jtl4 DO FS~~ miseria e mendicidadE:.; o senhor n~nca abandona o seu 
---~··· nlvo_ por seu e.stado de enferm1dade ou velb1ce: Quando por qual-

quer CJrcumstanc1a eventual o dono de uma fabn ca, ou estabeleci
mento rural tem de suspender os trabalhos, e despedir os trabalha
dores, elles tem de ser soccorriclos pelas parocl.Jias, ou pelo estado 
até que encontrem novo trabalho, como acontece frequentemente nos 
grandes invernos. ' 

No Brasil, haja ou não haja colheitas, haja ou não haja traba
lho, o e!'cravo é sempre sustentado pelo senhor, u cscra,·o nunca 
pássa pelos bórrores da fome,. essa agonia ela vida mil vezes mais 
dolorosa do qne a propna agon1a da morte. O escravo trabalha dez 
ou doze horas no dia, é pouco mais ou menos o traballlo do homem 
livre; mas faç.a-se uma visi ta a uma mina ele carrão, e ali se encon
trarão homens artifidalm~nte negros, que entram para aquellas co
vas infernaes antes de nascer o sol, e só se retiram d'ellas depois 
do sol pôsto, de maneira que vivem em uma escuridade perpetua, 
ali tem el les diante dos olhos o perigo das explosões, do desmoro
namento, e da innundação, de q~e são frequentemente "iclimas. Sa
be-se que ha trabalhadores de certos rpineraes que tem os dias de 
vida contados; os escravos no Br'.lsil trabalham em campos abertos 
e salubres, ao ar livre, e á vivificadora luz do sol, e quanto aos ser· 
viços domesti cos, e de officios são ainda mais moderados e suaves. 

A escravidão no Brasil .pode-se cbamar uma tutela benefica que 
exerce o senhor sobre o es~ravo, o qual se fosse entregue a si mes
mo não teria a precisa capacidade para rege~-se de maneira a pas
sar uma vida folgada e sem privações. E desde que o individuo é 
incapaz de reger-se a si e a seus bens, a sociedade toma-o a seu 
cargo, como faz com o orfão, o demente, e o prodigo. Qu :• nto ao 
serviço pode-se dizer que o escravo celebra com o senhor um con
tracto de serviços vitalícios, no qual o senhor contrabe deveres taes 
que são muito superiores ao valor do simples salario. E não é ab
surdo o contracto de serviços vitalícios, porque d'esta natureza são 
a maior pat·te dos set·viços que prestam os cidadãos ao estado;_ o 
proprio .Monarcha contracta serviços vitalícios, assim como os magis
trados, os professores, os officiaes milita :·es, e outras moitas classes da 
sociedat.le. Concluiremos estas observações referin9o-nos aos castigos 
corporaes infligidos aos escravos pelos senhores. E verdade qo~ o es
cravo é castigado com açoites, e a simples enunciação d·e~te casttgo faz 
horror isar. Mas. se attendermos que a sociedade •segrega da lei com
muro uma parte dos cidadãos para alistal-os como soldados, e os pu-
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ne por suas faltas com castigos corporaes, se olharmos para o que ac
tualmente acontece na Inglaterra, onde o soldado de terra, e de mar 
é castigado com açoites, e mais elo que isto com a marca de ferro 
em ascuas, (l) e que apresentando-se por mais de uma vez no Par
lamento um bill de revogação de taes penas, tem sido regeitado a 
pretexto de serem necessarias para conservar-se a disciplina militar; 
se attendermos que na propria Inglaterra ainda é usado o pelouri
nho com todas as suas crueldades, (2) fieará não justificada, mas 
pelo menos attenuada a pratica dos castigos corpora.es nos escravos. 

Ha quem se persuada que os rigores dos castigos são muitas 
vezes · a causa da morte dos escravos; é um erro grosseiro, que para 
ficar inteiramente destruido não é preciso appellar para a nobreza de 
sentimentos de que são dotados geralmente os Brasileiros, para que 
podessem praticar semelhantes actos de barbaridade, basta diz~r, 
que representando o escravo um valor importante, não é crível que 
o dono d'este valor o queira perder infliogindo-lbe castigos que lhe 
produzissem a morte; são exagerações e mentiras que se inculcam 
em generalidade, quando não passam apenas de alguma triste e la· 
mentavt'l excepção. O senhor na applicação dos castigos será menos 
cruel do que o commandante severo, que com a lei militar na mão 
manda descarregar sobre a victima os golpes contados, embora não 
possa o paciente recebel-os sem perigo de vida. 

Seria conveniente que se abolissem taes castigos, mas se a sua 
derrogação fosse proposta ao parlamento Inglez, não a admittiria 

1 La punition od1euse de la flétrissure au fer rouge doit être infligée à un 
sergent d'infanterie de marine anglai5e, qui vient d'étre trouvé coupable de faux 
en écritures sur les livres du bureau d'intendance. I! a été expulse de son ré
giment au sonde Ja111arche du F'ripon et conduit, pour y subir une ann!le d'empri
sonnement, à Coldbak-Fields, oil ildoil être marqué. Ses détournements s'P.lévent 
au cbiffre de 4,9 shillings. 

(2) I! a été inauguré à Newca?tle (Delaware) un nou>eau piJori a1'ec poteau 
pour at~ac~er les g~us destinées a être fouetté~ .. Troi h~mrn,es o.nt été exposés 
sur !e pLlon et ensmte, eux et seplt autres ont ete fouettr.s. L ancten 111 trumeut 
étai t usé, mais !e nouveau est parfaitement perfectionné. Le pilori :~ 18 pieds de 
hauteur, et il est fait eu forme de croix. Des crampons de fer sont auaptés à la 
partie inférieure, afin d,attacller Jes bras des iudividu; qui doiveut être fouettés . 

Les trais hommes qui ont, le: premier5, subi ce cbâtiment avaient fait une 
beure d'expositiou sur le pilori. Toutefois, le sheriff a: retardé l'heure de l'exé
cution, voulant a~oir !e temps de prendre sou repos; i! pensait que ce repos 
!ui donnera1t des torces. 

En. sort~ut ~e table, i! a !ui même administrá aux patiens, en persoune et 
en publlc, dlX, vmgt ou trente coups de fouet. La foule applaudissait, criant au 
f~uetteur: rJ~Iln, vaus allez doucement; c'est a peine si vaus le touchez I Shé· 
nffe, pourquOt ne fra~pez vaus pa~ cet hommP; ?• 

Aprés avoir fini, !e sbériiT a appliqué et serré tranquillement Ies laniére · 
du fouet sur la poignée ct iJ est parti. 

------------~--~----~------~---------------------------------



para conservar-se a obediencia do escraYCl para com o senhor. (i) 
O que convém extinguir é a escravidão, porque a humanidade a re
prova, a religião a condemna, a civilisação a vê com horror, e os 
proprios brasileiros não a querem. Mas sendo ellil um resto do bar
barismo, que dominando o univer~o J?~r. muitos seculos, creou tão 
profundas raizes que as nações. mats ctvJI~sadas da ~~ropa ainda hoje 
lutam tenazmente para destrmr seus ul ttmos ' estlgiOs, não pode o 
Brasil de um só golpe extingoil-a; são necessarios tempo ·e pruden
cia. 

Neaa-se á sociedade o direito de applicar a pena de morte, pu
blicistas0 philosophos e criminalistas não cessam de clamar contra si
milhaote direito; entretanto poucas são as nações que a tem extin
guido, e a Inglaterra contenta_-se em man~ar actualmente commetter 
este crime social fora das vtstas do pubhco, e dentro das paredes 
das prisões : assim o applic~va o s~nto ?fl!cio. (~) Não será barbaro 
prender um de\·edor, e pol-o á dtspostçao do seu creder, (muitas 
vezes um grande usurario) tirando-lhe o unico meio com que pode
ria remir a sua divida, que era o tt·abalho? Entretan to o Clichy de
sappareceu ha pouco tempo de Paris, e na Belgica a abolição de 
semelhante lei , chamada acontrainte par corps)) deu Jogar a uma 
cri3e ministerial pela opposição que encontrou no senado. Teria de 
desviar-me muito do meu proposilo se entrasse na enumeração de 
leis barbaras que ainda se praticam em muitas nações da Eoropa, 
como a das bastonadas que a pouco foram probibidas na Austria; e 
seria trabalho infindo se da legislação passasse aos costumes, por 
exemplo do pugilato em Inglaterra, das touradas em Hespanha, e 
até no meio do seculo xrr a venda das mu lheres por seusmar!dos 
não só na Inglaterra como na França. (3) E porque essas nações não 
destroem de um só golpe todas essas lei , e todos esses costumes? 
Porque a transformação, que é uma lei eterna da natureza, e condi-

( 1) Na ·Camara dos Deputados do Bra il na ses ão que findo u foi unanime
mente approvada a aiJolição do ca tigo- corporaes no exercito; n'esta parte an
da o Brasil mais adiantado do que a Inglaterra. 

(2) "Xa camara dos commun acaba de ser regeitado por 118 voto contra 
tí8 o bill que propunba a extincção da pena de morte. 

(3) Em Inglaterra-
«Blackbnrn, Li de Janeiro de 1868.- Pelo presente certifico que eu Tbo

maz Harland cedo de t.odo 'lS direitos que poilia ter em minha mulher Sarab 
EUen Harland a fa\·or de Henrique Loma_x pela somma de l libra.- Thoma;:; 
Hara11d.- Como te-temunhas, Felippe Thomaz e Jorge Swarbrick. • 

Em França -
-- On écri t de Gra.ulhet à l'Echo clu Tarn : 
«Un individu de notre ville vient de vendre son cheval et a femme pour 

200 fr. Hiitons-nous d'ajoutcr qu'en apprenant celle nouvelle, la fem me est tom
bée sur son cher épou_x á bras raccourcis et l'a Jab~é i'nanimé sur le carreau
C"e t ainsi que le marcbé a été rati fié.• 



ção necessaria de todas as causas criadas, não pode ser operada 
senão pelo immenso poder dos tempos, pelos novos costumes, l'Jela 
educação, pela civilisação, e illustração : são ellas que congregadas 
devem 0perar a transformação, por me!o. de o~ganisações _bem pen
sadas. e amadurecidas, tornando quas1 msenslVel a transição entre 
a dec.ahida, e a nova instituiçã?,_reparando sempre, .e nunca destruin
do totalmente. Toda a institu1ça? deve pertencer a epocha em que 
existe, a escravidão não poda mais pertencer a esta epo~ha; mas pela 
anciedade de extinguil·a não se deve condemnar a soCiedade Brasi
leira a um terrível cataclisma, peior mil vezes do que uma innun
dação, ou um incendio. Princip!emos por plantar a arvore, e espe
remos que. ella na epocha propna J?roduza os seus salutares fructos. 

Parece-me conveniente fazer uma narração abreviada da condi .. 
cão da raça de côr no Brasil. N'aquelle paiz não existe a menor ini
Ínisade, ou raccor entre o branc9, o negro, e o mulato. Desde os 
tempos coloniaes os homens de c_or fora~!!. tratados em igualdade de 
direitos. Portugal creou no Brasil batalhoes de pardos, e pretos, e 
n'esses corpos subiam uns e outros a todos os postos, porque eram 
quem os commandavam : nunca se n~~ou a ~~ homem de côr suas 
aspirações a qualquer. cargo a q~e tivesse_ direito o homem branw. 
Por isto nos aconteCimentos maLs ?otave1s de guerra, e de política 
apontam-se facilmente homens de cor tomando n'elles uma parte in-
teressante, e tornando-se celebres. · 

N'essa grande gue~ra __ cont~a o~ Hollandezes, na qual a provín
cia de _Pe!'nambu_co fm tao v1ctonosa, um dos grandes vultos que 
se cobnu de glona ~or sua extremada coragem, foi o ínclito heroe 
0 necrro Henriques D1as. Na revolução republicana de 1817 na mes
ma p~·ovtncia apparec~ram _homens ele côr que se tornarélm notaveis; 

, citarei. entre ~Ues Jose Lmz de Men~onça, !Jabilissimo advogado, 
que. foi escol!'ndo pelo gov_erno republicano para ir á proYincia da 
Bahia com o Pad!e Jose Igna_cw ele Abreu e Lima (conhecido 
por Paclr~ Roma) promover al11 a revolução, os quaes foram man
dados fusi\ar pelo Conde d'A~·cos . Quando o Brasil proclamou a in
dependencta,_ e _teve de c~nqm~tal-_a no ponto ele maior resistencia que 
foi na provmc1a da Bah1a, la VI com meus prorrios olhos mcliLos 
pretos e pardos em postos _subalternos, e superiores combatendo co
rajosamente _nas nossas fileiras. Era eu primeiro cadete, o que quer 
dizer descendente .,de quatro avós nobres, e tinha por meus superio
res o Capitão Vicente, e o Tenente Silvestre, ambos negros. Imp0r-

' I 
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tantes serviços prestou o muito distincto, illusLrado advogado e ·ora
dor o Sr. Rebouças. (i) 

Na revolução do norte em 18:24-, quando se proclamou a con
federação do equador, foi secretario do Presidente da mesma em 
Pernambuco o mulato Saldanha, bacharel em direito, homem de 
grande talento, e poeta, que emigrou para a America do norte, 
e alli falleceu, então tornou-se notavel o muito distincto neg·ro Agos
tinho Biserra Cavalcanti, que commandava no posto de coronel oba
talhão dos pretos, o qual era tão estimado, que sendo condemnado 
á morte, mereceu que o corpe commercial, e o cabido de Olinda de 
cruz alçada implorassem o seu perdão, o que não conseguiram, por
que era preciso que o sangue pernambucano regasse o ultimo cada
falso, que se levantou no Imperio para punir· o crime de opiniões 
políticas. Procl c~mada a Constituição brasileira, determinou ella em 
um dos seus artigos, que seriam cícladãos brasileiros todos os nas
cidos no Brasil, quer iogenuos, quer l·ibertos: é até onde pode che
gar a egualdade de direitos, e o principio de fraternidade, porque 
no dia em que o escravo nascido no Brasil obtem a sua liberdade, 
entra no gôso de todos os direitos de cidadão, e acha-se egual ao 
seu senhor da vespera; e consagrando um outro artigo da mesma 
Constituição, que todos os cidadãos tem direito aos empregos publi
cas, sem outra clistincção, que a do merito e virtudes, consumrnou a 
communhão de todas as côres; que admiravel previdente sciencia do 
futuro li 

Por isto no Brasil os homens de côr aspiram, e occupam os la
gares ainda os mais elevados, pelo que não será difficil e·ncontral-os 
no senado, na camara dos deputados, na magistratura, na diploma
cia, nos exercitas de mar, e de terra, na guarda nacioml, no pro
fessorado, no estado ecclesiastico, e nas outras profissões scientifi
cas, como medicos, advogados; em uma palavra nas mais elevadas 
posições sociaes, quer sejam de eleiç;ão popular, quer de nomeação 
official, que as obtem por seus grandes talentos e Y1rtudes. 

Compare-se este estado de egualàade de direitos, e de verda
deira fraternidade que existe no Brasil para com as raças de côr, com 
o que succedia, e ainda succede na repoblica dos estados unidos da 
America do norte. N'aquelles estados o homem de côr era, e ainda 
é um ente despresivel que não podia obter o fóro de cidadão, o tra
tamento humiUante para o homem de côr chegava ao ponto de ter 
um assento separado nos caffés, e até nos caminhos de ferro, sepa
ração que só agora se procura prohibir. (2) E quanrlo na Luisiana 

(1) Cito o nome do Sr. Rebouças, porque o vi decLarar na Camara dos de
putados, de que eramos membros, que se honrava de ser mulato. 

(2) La Jégislature de la Louisiane a adopté une loi q~ défend d'ét.ablir dans 
les voitures publiques des distinctions basées sur la duiérence de couleur des 
. voyageurs. 
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se prohibe essa odiosa distinção, na Georgia se declaram nullos os 
casamentos contractados entre brancos e negros: (~) no Brasil a dif
ferença de côres não serve de impetlimento para os matrimonios. 
Na mesma Georgia a camara dos representantes acaba de adaptar 
uma lei excluindo os negros do tribunal do jury, (2

) e fez mais, de
clarou 1neligiveis todos os indivíduos que tivessem uma oitava parte 
de sangue nas veias, (3) de maneira que a republica modêlo elo se
culo XIX volta aos tempos de Luiz XIV, qu~ndo para occupar-se certos 
cargos como por exemplo o de dar a camisa ao Rei, ou acender
lhe a ~ela, era preciso ter seis, ou oito partes de nobreza. N'essa re
publica deu-s_e pela primeira vez. o facto ~e ser nomea~o ministro 
plenipoteociano ~m hon:em de cor; mas nessa ?Omeaçao transp~
rece a circunstanc1a humtlhante de ser para o Ha1ty li 

Tenho concluído as minhas considerações geraes, com as quaes 
parece-me ter bem marcado e definido o terreno em que se acha col
locaclo o Brasil para resolver a ~estão da emancipação dos escra
vos; passarei pois a indicar os meiOs que para leva l-a a effeito pare
cem-me proprios e prudentes. 

(1) Le tribunal supérieur de la Georgi~ (Etats-Unis) a déclaré à l'avance nuls 
et non avenus tous ltls mana~es contractes entre blancs et noirs. 

(2) La chambre d&s representans de Georgie a adopté un project de !oi ex
cluant les négres du ]Ury. 

Une commissioD: ~o.mmée p~r les nêgres se rendra à Washington pur pro
tester contre cette der,JsJOn aupres du Congrés. 
. (~) . La Ch_ambre des ~~~résentans de la Georgie a déclaré inéligibles tous les 
mdmdus qUL ont un bmtieme de sang négre dans les veínes. _ 



SEGUNDA PARTE 

Tenho a mais firme convicção que todos os brasileiros desejam 
a extincção da escravatura; desejam pelos seus ele'(ados sentimentos 
de humanidade, e religião; desejam porque não devem nem podem 
abrir uma luta com as ideas do seculo, e com o progresso que ca
minha como uma impetuosa torrente, destruindo, e submergindo a 
quanto se atravessa em seu caminho; desejam, porque a emancipa
ção dos escr·avos, é ao mesmo tempo a emancipação dos senhores, 
da industria e riqueza do paiz; desejam finalmente porque os bra
sileiros tão zelosos por sua liberdade não podem querer que conli
núe a nascer a par de um bra.;;ileiro livre um brasileiro escravo; por 
tanto fica fora de toda a discussão o desejo da emancipação, porque 
não existe a menor controversia; todos querem o bem. Mas não basta 
querer o bem, é necessario podel-o fazer, e não basta podel-o fazer, 
é necessario sabel-o fazer. São as duas theses com que vou occu-
par-me. . 

Para triumpbar das grandes difficuldades, convém abordai-as 
com franqueza e resolução, adi:Jl-as ou fugir d'ellas é agraval-as. Al
guns escriptos tem apparecido n~ jo~nalisrno brasileiro, e em outras 
publicações a respeito d'esta dl1nc1l questão, e n'ellas sobresahem 
duas opiniões distinctas. Uns querem a emancipação instantanea me-

. diante a indemnisação dos senhores, outros querem que seja procla
mada a liberdade do ventre; mas estas npiniões não tem sido acom
panhadas dos meios praticas para levai-as a effeito, e apenas uma 
illustre socierl.ade da província de S. Paulo, denDmjnada Limeirense, 
indicou alguns . 

Tr~tarei em primeiro logar da emancipação instantanea J?lBéliante 
a indemnisação, e antes de apontar as immensas difficuldades, e pe
rigosas consequencias de semelhante systema, direi que qualquer que 
seja a medida adaptada, a indemnisação aos senhores é condicção 
necessaria e imprescindível. A lei creou o direito de propriedade do 
senhor sobre o escravo, a lei póde tirar-l.he este clireito como póde 
expropriar qual quer propriedade para beneficio publico, mas a lei 

I 
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não o póde fazer senão mediante a devida indemnisação, se a lei fizet' 
o contrario será a lei do roubo da propriedade particular, será a 
lei do roubo da riqueza nacional. ' 

Para admittir-se, pois, a emancipação instantanea deverá o es
tado preparar-se com o capital preciso para a indemnisação, e_ como 
não o tem dispunivel nos cofres publicos, terá de recorrer a um 
emprestimo interno, ou externo. . 

Poderá o Brasil nas actuaes e di:fficeis circunstancias financeiras em 
que se acha promover uma operação de credito tão avultado ?Vejamos. 

Considere-se que a população escrava monta a J,500,000, e que 
cada escravo vale 1 :OOOr$000 réis, teremos Becessidade da somma 
enorme de 1.500.000:oooaooo. 

Dir-se-ha que o calculo é exaggerado, posto que quanto ao nu
mero dos escravos foi extrahido de uma informação semi-o:fficial. 
Pois bem: redusamos os dois computas ao mínimo, seja o numero 
de escravos de ·1 ,000,000 e redusa-se o valor de cada um a réis 
5ooaooo attendendo-se as idades e enfermidades, ainda assim tere
mos necessidade de 500.000:000r$000 réis para indemnisação. 

A nação acha-se actualmente gravada com uma divida de rBis 
520,000:000r$000, que segundo a opinião do sr. visconde de Itabo
raby deve attingir brevemente a 600.000:000r$000 réis, parte d'esta 
divida paga o juro annnal de mais de · 23,000:000r$000 réis, que 
equivale pouco mais ou menos a terça parte da renda annual do 
Irnperio. 

Estamos pois a par da nação que maior divida tem. A Inglaterra 
que tem uma renda annual de 73,000,000 de libras, paga pelo juro 
annual da sua divida 26.000,000 de libras, o Brasil que tem uma 
receita annual de 73,000:000r$000 réis, paga pelo juro annual réis 
23,000:000r$000; por tanto cada uma das duas nações tem de des. 
pender a terça parte da sua renda annual com o pagamento do juro 
de sua divida . 

Ainda estamos quasi a par da Iuglaterra quanto á totalidade da 
divida; porque a Inglaterra deve pouco mais ou menos 700,000,000 
de libras, o que corre-sp-onde a dez vezes tanto quanta ·é a sua· renda 
annual, e o Brazil deve 600,000:000r$000 réis, que t;Orrespondem 
a nove vezes tanto quanto é a sua renda annual. 

Ora se em ta~ estado, que _senão é desesperado, ninguem o cha
mará prospero, tl\'esse o Brastl de contrabir o emprestirn0. de réis 
500,000:00CJ8000, cujos juros seriam de 30,000:0008000 réis an
nuaes, reunidos aos 23 ,000:0008000 réis, teria mais de oois terços 
da sua renda annual absorvidos pelos juros; exemplo egual não se 
encontra em nenhuma outra nação. E poderia o Irnperio assim existir? 
Seria impossível porqoe . n-aufragaria irrem~ssivelmente n'esse tre . 
mendo escôlbo financeiro, sem esperança de Salvação. 
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Ao bom senso e verdadeiro patriotismo brasileiro erá sufficien
te a vrsta d'este abysmo, para fazel-o recuar e condemnar com todas 
a~ suas forças a emancipação instantanea indemnisada; mas eu quero 
ainda acompanhai-a na sequcncia ele outros egoaes ou mais terríveis 
resultados. 

No momento em que fosse declarada a emancipação, os escraros 
se desprenderiam dos seus senhores, e es a grande massa áe po
pulação ignara se lançaria sobre a sociedade brasileira como uma 
horrorosa tempestade acompanhada de todos os seus elementos de 
destruição. Quem poderia conter o escra,·o liberto no trabalho? O 
escravo entende que o trabalho é condicção inberente á escravidão, 
elle não comprehende que o trabalho é a condicção de toda a huma
nidade, que o trabalho é a vida, e não admira que o e cravo assim 
pense, quando vemo~ levantarem-se todos os annos na Europa essas 
conspirações do trabalho contra o capital denominadas greves, que 
não significam outra coisa, que a repugnancia para o trabalho. Quer
se trabalhar pouco, e ganhar muito, e chega-se ao absurdo de querer 
viver sem trabalhar; essas gr~es que tem arruinado muitos capita
listas, e reduzido á miseria os proprios que as promovem, sendo 
muitas vezes victimas do fuzil da policia, são .combustíveis accumula
dos pela propaganda do socialismo, e communismo, que terão de 
produzir, em tempo não muito remoto, uma grande explosão em 
toda a Europa. 

Posso asseverar sem medo de errar, que grande massa dos 
escravos libertos se dividiria em differentes partes; uma a de menor 
idade, e a da velhice ficaria reduzida á mi eria, e á mendicidade, a 
caridade publica teria de soccorrel-a · outra pequena parte a mais 
intelligente talvez procurasse o trabalho, mas quem regularia esse 
trabalho, quem difiniria, e protegeria as condicções dos seus contra
elos? falta-nos uma legislação apropriada; finalmente outra parte a 
mais vigorosa, e ousada procuraria o asylo das matas montanhosas, 
que se encontram aos centos de leguas no interior do paiz e orga
nisada em quadrilhas se empregaria no roubo ; e como se poderiam 
garantir as propriedades ruraes dos seus assai tos? Como se poderiam 
destruir esses quilombos de homens Hvres ? Teria mos novos Pal
mares, novos Catucás, e Jacuipes, que duraram muitoR annos, e dos 
quaes o de Jacuipe nunca poude ser destruido á viva força; seria 
necessario formar exercitas ambulantes para bater es es quilombos, 
teríamos uma lucta egual á que se seguiu nos Estados-Unidos depois 
da guerra civil, que foi a guerra dos negros contra os brancos, no 
Brasil seria a guerra dos libertos contra os livres. 

A transformação não seria a do homem escravo para o homem 
livre, seria a transformação de uma população qlie vi,·e acommoda
da, e satisfeita para uma população fluctuando infeliz no terreno da 
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miseria, e mendicidade, e :fluotuando defgarrada ela sociedade no 
terreno dos crimes. 

O que seriam a família, a industria, e a agricultura do paiz? 
Para que serviria esse capiLal indemnisado nas mãos dos proprieta
rios '? Seria o signo de sua completa desgraça; que valor teriam es
ses terrenos, sem braços · para os cultivar? tant vaut l'homme, 
tant va1(t la terre. 

Não precisamos recorrer a factos remotos, como a decadencia 
da Jamaica, e de outras colonias ·ioglezas, temos os resultados re
centes nos Estados-Unidos, que exportando antes d'essa tremenda 
guerra intestina mais de quatro milhões de sãccas de . algodão, viu 
essa producção, que forma\'a a grande riqueza dos estados do sul, 
redusida a menos da metade, sendo actualmente depois de quatro 
annos de paz avaliada toda a safra em pouco mais de dois milliões 
de saccas. 

Se os Estados-Unidos com toda a sua energia, e industria, com 
todas as suas poderosas vias de communicações ferreas, e :fluviaes, 
com uma população de mais de 36 milhões de habitantes, receben
do annualmente 40Q, e ~00 mil emigrados, ainda não poude resta
bele~er a sua producção. o que aconteceria ao Brasil fóra de todas 
estas condições vantajosas? 

Os golpes profundos da emancipação instantanea não feriram só
mente o terreno onde ella se operou, foram mais longe, atra\'essa
ram o oceano, e vieram cerrar na Europa moitas fabricas de teci
dos de algodão, principalmente na Inglaterra, onde por falta d'esta 
materia prima foram despedidos muitos trabaThadores, que viram-se 
em um momento reduzidos á miseria. 

Em uma palavra a emancipação instantanea será a completa de
composição da sociedade brasileira, será um suicídio nacional, que 
só poderá achar apoio na ausencia total do bom senso, ou na mais 
completa alienação mental. A Providencia divina ba de livrar o Brasil 
de tão terrível cataclysma. 

Ao Brasil dirijo as palavras de Boileau=Hatez-vous lenternent= 
A .eman~ip.aç~o ll'nla. é .a uoica que deve o Brasil adoptar, é e lia que 
pode d1mmmr, e ahge1rar os males em toda a organisação social. A 
sua base foçdamental é a liberdade do rentre, acompanhada tambem 
de meios prudentes, e demorados, que promovam a liberdade dos 
que existem. 

Mas se a simples proclamação da liberdade do ventre não fôr 
acompanhada de medidas proprias para a creação, e educação dos 
recem-nascidos, qual será a sua sorte? · 
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. Desde ~ momento em que se declarassem li\'fe' os recem-nas-
Cldos, cessana da parte dos senhores o dever de creal-os, e alimen
tai-os: póJe ser que para muitos se convertesse este dever no da 
compaixão, e caridade; mas desde que h a a possibilidade do aban
dono, torna-se necessaria a protecção. 

Exporei o systema, que parece-me conveniente para a protecção 
dos recem-nacidos. 

Devem crear-se antecipadamente asylos proprios para reco
lbel-os creal-os, e educai-os em cada cabeça de comarca, ou de muni
cipio segundo o maior ou menor numero de escravos existente nos 
seus limites. 

Para esses asylos serão recolhidos os recem-nascidos depois de 
um anno de idade, porque o anno de leite será passado com suas 
mães, sendo os senhores d'cstas obrigados a este pequeno onus de 
caridade. 

Estes orphãos quando forem recolhidos serão acompanhados 
dos certificados de baptismo, e vacina. N'esses asylos aprenderão a 
ler, escrever, contar, e a doutrina christã, de maneira que aos doze 
annos possam ser dados a serviços com contractos celebrados de
b?ixo da protecção das administrações dos asylos, que exercerão so
bre elles todos os direitos de tutela até á idade de ~H annos, na 
qual ficarão inteiramente emancipados. 

O estabelecimento, e sustentação d'esses asylos ficarão a cargo 
da caridade publica: as Brasileiras serão as directoras, e protecto
ras do sexo feminino, e os Brazileiros do sexo masculino. A piedade 
brasileira é immensa para que possa negar-se a um fim tão caridoso, 
e humanitario. 

Esses asylos receberão esmolas, doações e legados, e não falta
rá quem os dê, porque os brazileiros não são menos caridosos do 
que os inglezes, que somente na cidade de Londres tem mil estabe
lecimentos de caridade com uma renda annual de quatro milhões de 
libras sterlinas provenientes de esmolas, doações, e legados. 

Lembro tambem a extracção de loterias em favor dos mesmos 
asylos : emquanto senão extingue esse jogo immoral, seja ao menos 
applicado a um fim de caridade, e quando os asylados forem á mis
sa nos domingos, e dias sanctificados, cada um com a sua caixinha 
rmplorará a caridade dos christãos que se acharem na casa de Deus. 

!'{ão entrarei em outros detalhes que pertencem á execução, 
lembrarei sórneme que nenhuma ostentação deve haver em taes es
tabelecimentos, o vestuario deve ser muito . imples, uma camisa, uma 
calça de algodão escuro para os pequenos, e uma camisa e um ves
tido do mesmo genero para as pequenas. O alimentos deverão ser 
arroz, milho, feijão, e outros legumes, e pelo menos uma vez na 
semana carne) ou peixe. A excepção das hora;, da licções deverão 
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os asylados estar sempre ao ar livre exercitando as suas forças em ' 
revolver a terra, para o que cada asylo deve ter uma horta. Lem
bro finalmente, que os professores publicos, assim como o medico 
ou cirurgião dos municípios podem ser os dos asylos, mediante uma 
gratificação. 

Esses asylos poder-se-hão encarregar .do ensino dos escravos 
menores, o que será de um grande beneficw para elles, e para os 
p.coprios senhores, que terão. trabalhadores m'ais intelligentes, .. para 
o que serão os senl;wres obngados a recolhel-os aos asylos na 1dade 
de nove annos para aprenderem a lêr, escrever, contar, e a doutrina 
christã até que tenham doze annos, que voltarão ao poder dos seus 
senhoras, dando estes uma pequena quantia aos asylos durante os 
tres annos do ensino. 

Tratarei agora da sorte elo resto da população escrava, qoe fica 
fóra d'estas condicções, a qual deve olhar com esperança para a sua 
futura emancipação. . 

Estabelecido o valor de cada escravo em 1 :000~000 réis, que 
parece-me muito rasoavel para a indemnisação, serão organisadas 
nas capitaes das províncias caixas de economia, e manumição. A es
sas caixas recolherão os senhores de seis em seis mezes a quantia de 
3~000 réis por cada escravo, que possuir maior de doze annos, o 
que vem a ser õOO réis por mez que poderia o escravo economisar 
dos seus salarios, se os recebesse, ficando extincto o imposto da meia 
siza, e qualquer capitação sobre os escravos. . 

Deve permittir-se ao escravo o ilireito de possuir bens mo' e1s 
e semoventes podendo ce1ebrar compras, e vendas, e as economias 
que obtiverem por virtude dos seus negocias poderão recolher as 
mesmas caixas, sendo acompanhadas de um bilhete do seu senhor, 
para assim evitar-se o roubo domestico. 

Quando um escravo vender, ou comprar a outro escravo do 
mesmo senhor, e houver duvida entre elles, o senhor será o arbi
tro; quando a duvida for entre escravos de diversos senhores, estes 
serão os arbitras, e senão convierem será chamado o juiz de paz 
cuja decisão porá fim á duvida, e o mesmo se fará quando a duvid~ 
fôr entre o escravo e um homem livre. . 

Os 3#000 réis semestraes reunidos á economia de cada escravo 
formarão o peculio da sua libertação quando attingir a quantia de 
1 :oooaooo réis, que será entregue ao senhor, o qual passará a carta 
de liberdade, que será registrada na caixa economica. 

Quando f?U~cer qualquer escravo, o peculio que lhe pertencer 
se accumulara 1gualmenLe em favor dos que sobreviverem como 
aconte~e nos seguros ele vida. ' 

Póde ser que o onus dos aaooo réis, semestraes encontre al
guma repugnancia da parte dos senhores; mas se attenderem, que 



é este o me~o de realisar a indemnisação sem os encargos onerosos de 
um emprest1mo; se reflectirem que a indemnisação em todo o caso 
deve ser p~ga pelos contribuintes, e por conseguinte por elles, porque 
o empresttmo não é mais do que uma operação financeira, a qual 
consiste em pedir emprestado a um terceiro para pagar ao senhor o 
valor do escravo, e depois impôr a este mesmo senhor para pagar 
ao terceiro, darão preferencia ao systema que indico, o qual lbes di
minuirei. consideravelmente o onus pelas economias dos escravos. 

As operações da caixa economica de emancipação devem consis
tir unica e exclusivamente na compra de apolices da diYida publica 
fundada accumulando os seus juros ás parcellas pertencentes a cada 
escravo; qualquer operação de outra natureza serã nu lia. Lembro 
ainda com o fim de favorecer a agricultura do paiz, que todo o escravo, 
que obtendo a sua liberdade apresenta~ um contracto de serviços com 
os cultivadores de café, assucar, algoudO, e fumo, ficará isempto do 
serviço militar de terra e mar, da guarda nacional, e policial e de 
todo o serviço publico, á excepção sómente do caso de guerra externa. 

Parece-me que o systema apresentado se póde chamar mixto 
porque comprehende todos os meios ele emancipação á excepção de 
um, que é o da emancipação instantanea, contra a qual se deverá le
vantar o Brasil inteiro. ~emos pois o nascimento livre, o amparo e 
educação dos recem-nasc1dos, ao mesmo tempo a educação dos escra
vos menores; temos a libertação dos escravos actuaes, por meio do 
seu trabalho, ao qual se dedicarão com melhor vontade sabendo que 
d'elle lhes provira a liberdade, e :finalmente a indemnisação dos se
nhores sem o abandono das suas lavouras. 

Se este meu trabalho inspirado pelo amor que consagro ao 
meu paiz, que não leva outra mtra que a sua prosperidade moral, 
e material encontrar um favoravel e benigno acolhimento dos meus 
compatriotas, terei a satisfação que cabe ao que faz uma obra util, 
e me animarei a publicar algumas idéas sobre a emigração, que se 
considera uma das grandes necessidades do Brasil. 

O que antes de tudo reclamo, e creio serei acompanhaElo por 
todos os brasileiros é que a respeito da emancipação dos escravos 
se tome uma resolução decisiva sem hesitações, sem ambiguidades, 
sem subterfogios, uma resolução capaz de fazer cessar o·estado dubio, 
de incertezas, e ameaças em que se acha a propriedadP. particular~ 
a agricultura, e industrías do paiz. Quando o mal ameaça a todo~ e 
no concurso, e sacrificio de todos que se deve encontrar o remediO. 

Se porém o Brasil cruzar os braços diante do abysmo, admirar
me-hei da coragem, jámai'> lhe louvarei a imprudencia. 

FIM 
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